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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CARTA-CONTRATO

 

 
 

Rescisão Amigável da

 

Carta-Contrato nº. 185/2019, 

celebrado em 16/05/2019

 

[com valor original de: R$ 

5.950,00], entre o MUNICÍPIO DE 

ANAURILÂNDIA/MS

 
e DEVAIR DA SILVA

 
–

 
MEI.

  

 

O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.N.P.J.

 

(M.F.) sob o nº. 03.575.727/0001-95, com sede a Rua 

Floriano Peixoto, nº. 1000, centro, na cidade de Anaurilândia/MS, devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Edson Stefano Takazono, 

brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG nº. 12.105.700

 
SSP/SP

 

e inscrito no C.P.F.(M.F.) sob o nº.

 

204.868.041-00, domiciliado no 

município de Anaurilândia/MS, onde reside a Rua Santos Dumont, nº. 1.198, no 

bairro Centro, e DEVAIR DA SILVA –

 

MEI, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 51244680

 

SESP/PR,

 

inscrito

 

no C.P.F. (M.F.) sob o nº. 

601.182.611-34, domiciliado

 

a Rua Rui Barbosa nº. 195, Bairro Varjão, na cidade 

de

 

Naviraí/MS, celebram o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA 

CARTA-CONTRATO Nº. 183/2019, mediante as seguintes cláusulas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

Fica rescindindo, integralmente, de forma amigável, a partir de 27

 

de Maio

 

de 

2019, a Carta-Contrato nº. 183/2019, celebrado em 16/05/2019, entre o 

MUNICÍPIO

 

DE ANAURILÂNDIA

 

e

 

DEVAIR DA SILVA –

 

MEI, cujo objeto é a 

aquisição de Placa (outdoor) instalada, para divulgação da implantação de 

Empresa de Laticínio no município –

 

medindo 03 metros de altura por 09 metros 

de largura, confeccionado em lona 440G, medindo 03 metros de altura por 09 de 

largura colada em 27 m² de chapa galvanizada, prensada em um quadrado de 

120 m³ de sarrafo de madeira tratada, fixado em 04 postes de eucalipto tratado, 

medindo 06 metros de altura cada, com 04 caibros de madeira para escora 

medindo 6x8 com 05 metros cada, e sua devida instalação em local indicado pela 

Secretaria Municipal de

 

Obras, Defesa Civil e Projetos.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –

 

DA FUNDAMENTAÇÃO

 

A presente rescisão tem como fundamento o inciso II do artigo 79 da Lei (Federal) 

nº. 8.666/93 e as razões estampadas nos expedientes do Gestor e no parecer 

jurídico exarado nos autos. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente termo de rescisão amigável na imprensa oficial é 

condição indispensável para a sua eficácia. 

CLÁUSULA QUARTA –

 

DA QUITAÇÃO

 

As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, em relação a qualquer 

obrigação advinda da carta-contrato ora rescindida. 

 

E por estarem justas e distratadas, firmam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

   

Anaurilândia/MS, 27 de Maio de 2019.

 

EDSON STEFANO TAKAZONO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

__________________________
DEVAIR DA SILVA – MEI

 
 

Testemunhas:

 
 

________________________

 

CPF:

  
 
 

________________________

 

CPF:
  

 

   

  
 
 

 
 

 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2019

 

TIPO: Menor Preço Global

 

OBJETO: Contratação de empresa de especializada para reforma dos banheiros da Escola Municipal Professor Paulo Ney, no

 

município
 

de Anaurilandia –
 

MS,
 

conforme projeto básico e memorial descritivo integrante deste edital. 
  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 19  (dezenove) de junho  de 2019, as 
08h00min (MS)

 
(oito horas), na Sala de Licitações

 
da Prefeitura do Município de Anaurilândia-MS.

 O edital completo e

 
informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua Floriano Peixoto 

nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, e pelo 
endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.

 

Anaurilândia –

 

MS, 03

 

de junho

 

de 2019.

 

José Fonseca Neto

 

Presidente da Comissão de Licitação

 
 
 

Fundo Municipal de Assistência Social

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)

 

EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019

 

OBJETO: Aquisição

 

de materiais de expediente e pedagógicos, para o Fundo Municipal de Assistência Social e 
sua rede: CRAS,CREAS, ASILO VOVÔ MARIO PRETO, CASA DE ABRIGO, PROGRAMA SCFV –

 

PROJETO ETERNO 
APRENDIZ, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –

 

Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital.

 

O presente pregão é exclusivo para Microempresas (ME),

 

Empresas de Pequeno Porte (EPP)

 

e 
Microempreendedor Individual (MEI),

 

nos termos das Leis Complementares 123/06 e 147/14. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia

 

17

 

(dezessete) de junho

 

de 2019, 
as 08:00h-MS (oito

 

horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia.

 

O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 
Floriano Peixoto nº 1000,
 

pelo telefone
 

(67) 3445-1110,
 

e pelo e-mail: licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no 
horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 às 17:00, e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.  
Anaurilândia – MS, 03 de Junho de 2019. Tânia Fernandes Vera

 PREGOEIRA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.

 

CONTRATADA:

 

B. A. MARQUES & CIA LTDA.

 

OBJETO: Contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a 
merenda escolar das escolas e creches municipais de Anaurilândia-MS, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –

 
Termo de 

Referência 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
01.007.12.361.0008.2019 – 33.90.30.00.00.00  
01.007.12.365.0008.2020 –

 
33.90.30.00.00.00

 01.007.12.365.0008.2021 –
 

33.90.30.00.00.00
 VALOR:

 
R$ 201.129,55

 
(duzentos e um mil cento e vinte e nove reais e cinquenta e 

cinco centavos).

 
PRAZO:

 

31 de dezembro de 2019

 
DATA DA ASSINATURA:

 

22

 

de

 

Abril

 

de 2019.

 
ASSINAM:

 

Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO -

 

Prefeito Municipal, e o

 

Sr

 

Celio 
Aparecido Marques, da empresa B. A. MARQUES & CIA LTDA.

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.

 

CONTRATADA:

 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI -

 

ME 
OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa

 

para aquisição de medicamentos

 

não pactuados, para uso na Farmácia Básica.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

02.013.10301.0015.2026 –

 

33.90.32.00.00.00

 

02.013.10.301.0015.2085 –

 

33.90.32.00.00.00

 

VALOR:

 

R$ 33.185,50 (trinta e três mil cento e oitenta e cinco reais e cinquenta 
centavos)

 

PRAZO:

 

02

 

de maio

 

de 2020.

 

DATA DA ASSINATURA:

 

02 de Maio de 2019.

 

ASSINAM:

 

Sr. EDEMIR PALMEIRA

 

–

 

Secretario

 

Municipal

 

de Saúde, e o

 

Sr

 

Fernanda 
Passarela Floriano, da empresa

 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI –

 

ME.

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2019 

 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.
 

CONTRATADA:
 

C. LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA –
 

ME 
 

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa  para aquisição de medicamentos

 

não pactuados, para uso na Farmácia Básica.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.013.10301.0015.2026 –

 
33.90.32.00.00.00

 
02.013.10.301.0015.2085 –

 
33.90.32.00.00.00

 VALOR:

 
R$ 33.335,00 (trinta e três mil trezentos e trinta e cinco reais)

 PRAZO: 02

 

de maio

 

de 2020.

 DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2019.

 
ASSINAM: Sr. EDEMIR PALMEIRA –

 

Secretario Municipal de Saúde, e o Sr Luiz Eduardo 
dos Santos, da empresa

 

C. LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA –

 

ME.

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2019 

 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.

 

CONTRATADA:

 

CIRÚRGICA PARANAVAÍ EIRELI-

 

EPP

 

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa

 

para aquisição de medicamentos

 

não pactuados, para uso na Farmácia Básica.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

02.013.10301.0015.2026 –

 

33.90.32.00.00.00

 

02.013.10.301.0015.2085 –

 

33.90.32.00.00.00

 

VALOR:

 

R$ 12.730,00 (doze mil setecentos e trinta reais)

 

PRAZO: 02

 

de maio

 

de 2020.

 

DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2019.

 

ASSINAM: Sr. EDEMIR PALMEIRA –

 

Secretário Municipal de Saúde, e o Sr Alex Dias 
Daminelli, da empresa

 

CIRÚRGICA PARANAVAÍ EIRELI-

 

EPP.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.

 

CONTRATADA:
 

JOSIVAL MARINHO DOS SANTOS -
 

ME
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras com tampa para os 
quiosques do balneário Municipal de Anaurilândia, de acordo com Laudo de 
Constatação do IMASUL e em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes do Anexo I – Proposta de Preços 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
01.006.27.813.0009.20115 –

 
33.90.30.00.00.00

 VALOR:

 
R$ 17.160,00 (dezessete mil cento e sessenta reais)

 PRAZO:

 

04 (quatro) meses

 DATA DA ASSINATURA:

 

13

 

de

 

maio

 

de 2019.

 
ASSINAM:

 

Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO -

 

Prefeito Municipal, e o

 

Sr

 

Josival 
Marinho dos Santos, da empresa JOSIVAL MARINHO DOS SANTOS -

 

ME.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.

 

CONTRATADA:

 

JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE-

 

ME

 

OBJETO: O objeto deste Contrato é o fornecimento pela Contratada de medicamentos 
que não façam parte da farmácia básica, através da oferta de MAIOR PORCENTAGEM 
DE DESCONTO sobre a tabela da ABC/FARMA –

 
órgão da Associação Brasileira do 

Comércio Farmacêutico para Farmácias, Drogarias e Empresas do setor –
 

para atender 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Anauriândia –  MS,  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.013.10.301.0015.2026 – 33.90.32.00.00.00   
VALOR

 
TOTAL ESTIMADO:

 
R$ 60.000,00

 
(sessenta mil reais)

 VALOR TOTAL DE DESCONTO: 5 % (cinco por cento)

 PRAZO:

 
06 (seis) meses.

 DATA DA ASSINATURA:

 

14

 

de

 

Maio

 

de 2019.

 
ASSINAM:

 

Sr. EDEMIR PALMEIRA

 

–

 

Secretario

 

Municipal

 

de Saúde, e o

 

Sr

 

João 
Francisco De Andrade, da empresa JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE-

 

ME.

 
 
 
  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019

 

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) 
pregoeiro(a) designado(a) pelo Decreto 1.446/2019 torna público o resultado do 
processo supra.

 

Objeto: Aquisição de veículo utilitário para atender a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente, Assuntos Fundiários, conforme descrições contidas no Anexo 
I – Proposta de Preços. 
ENZO VEÍCULOS LTDA. - CNPJ: 05.950.849/0001-40  -  COM VALOR TOTAL DE:  R$ 
74.600,00
 

(setenta e quatro mil e seiscentos
 
reais);

 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima 
mencionado, em favor da empresa vencedora. 

 Anaurilândia-MS, 03

 

de

 

Junho

 

de 2019.

 Edson Stefano Takazono

 
Prefeito Municipal

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019

 

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) 
pregoeiro(a) designado(a) pelo Decreto 1.446/2019 torna público o resultado do 
processo supra.

 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e utensílios domésticos para 
atender as secretarias municipais e suas extensões, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes do Anexo I –

 
Termo de Referência, parte 

integrante deste Edital.
 

B.A. MARQUES & CIA. LTDA - ME - CNPJ:  15.310.799/0001-90  -  COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 25.663,41 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
quarenta e um centavos); 
MEDIONERIA EVANGELISTA SANTOS ARAUJO MEI -

 
CNPJ:

 
29.034.194/0001-28 -

 COM VALOR TOTAL DE:
 

R$ 7.275,05 (sete mil,
 

duzentos e setenta e cinco reais e 
cinco centavos);

 HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima 
mencionado, em favor da empresa vencedora. 

 
Anaurilândia-MS, 03

 

de

 

Junho

 

de 2019.

 
Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019

 

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) 
pregoeiro(a) designado(a) pelo Decreto 1.446/2019 torna público o resultado do 
processo supra.

 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as secretarias municipais e 
suas extensões, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do 
Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital.  
B.A. MARQUES & CIA. LTDA - ME - CNPJ:  15.310.799/0001-90  -  COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 13.127,06 (treze mil, cento e vinte e sete reais e seis  centavos);  
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima 
mencionado, em favor da empresa vencedora. 

 Anaurilândia-MS, 03

 

de

 

Junho

 

de 2019.

 Edson Stefano Takazono

 
Prefeito Municipal

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

CONTRATADA:

 

B. A. MARQUES & CIA LTDA

  

OBJETO: Contratação de empresa tem por objeto a aquisição de produtos materiais de 
limpeza, para a manutenção dos prédios da Secretaria, CRAS, CREAS, ASILO VOVÔ 
MARIO PRETO, CASA DE ABRIGO, PROGRAMA SCFV –

 

PROJETO CONVIVER, 
PROGRAMA SCFV –

 

PROJETO ETERNO APRENDIZ e produtos de higiene pessoas para 
uso das crianças/adolescentes da CASA DE ABRIGO E

 

IDOSOS DO ASILO, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –

 

Termo de 
Referência.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

08.241.0019.2038 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.243.0019.2043 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2037 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2039 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2040 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2044 –

 

33.90.30.00.00.00

 

VALOR:

 

R$ 44.534,33 (quarenta e quatro mil quinhentos e trinta e quatro reais e 
trinta e três centavos)

 

PRAZO:

 

31 de dezembro de 2019

 

DATA DA ASSINATURA:

 

14 de maio de 2019

 

ASSINAM:

 

Sr.ª

 

LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO

 

–

 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e o

 

Sr

 

Celio Aparecido Marques, da empresa B. A. MARQUES & CIA 
LTDA.

  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

CONTRATADA:

 

VALERIA AP. GODOY SIQUEIRA CARVALHO -

 

MEI

 

OBJETO: Contratação de empresa tem por objeto a aquisição de Itens de Padaria para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e suas extensões, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –

 

Termo de 
Referência.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

08.241.0019.2038 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.243.0019.2043 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2039 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2040

 

–

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2044 –

 

33.90.30.00.00.00

 

VALOR:

 

R$ 43.178,00 (quarenta e três mil cento e setenta e oito reais)

 

PRAZO:

 

31 de dezembro de 2019

 

DATA DA ASSINATURA:

 

14 de maio de 2019

 

ASSINAM:

 

Sr.ª

 

LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO

 

–

 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e o

 

Sr

 

Valeria Aparecida Godoy Siqueira Carvalho, da empresa 
VALERIA AP. GODOY SIQUEIRA CARVALHO -

 

MEI

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 178/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  

CONTRATADA:

 

B. A. MARQUES & CIA LTDA

  

OBJETO: Contratação de empresa tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
do tipo hortifrútis, para uso nas extensões da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –

 

Termo de Referência.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

08.241.0019.2038 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.243.0019.2043 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2039 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.240.0019.2040 –

 

33.90.30.00.00.00

 

08.244.0019.2044 –

 

33.90.30.00.00.00

 

VALOR:

 

R$ 15.729,80 (quinze mil setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos)

 

PRAZO:

 

31 de dezembro de 2019

 

DATA DA ASSINATURA:

 

15 de maio de 2019.

 

ASSINAM:

 
Sr.ª

 
LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO

 

–

 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e o

 
Sr

 
Celio Aparecido Marques, da empresa B. A. MARQUES & CIA 

LTDA.
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DECRETO Nº 1.459/2019

 
 

 

“DISPÕE         SOBRE        EXONERAÇÃO       DE  
SERVIDORES  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
 
    

O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito Municipal de 
Anaurilândia -

  

MS, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei:.

 
 

 

DECRETA:

 
 

                           
Artigo 1º

 
-
 

Fica devidamente exonerada
 

a pedido, a
 

servidora:
 

PATRICIA APARECIDA GENTIL RIBEIRO, do Cargo de
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao Quadro Permanente do Município de Anaurilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul, nomeada através do Decreto nº  059/1998  de 02  de 
fevereiro de 1998, a partir de 03 de junho de 2.019.  

 
                                        
                                              

Artigo 2º

 

-

 

O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação.

 
 
                        

Artigo 3º-

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 
 

                      

Anaurilândia/MS., 03

 

de junho

 

de 2.019.

 
 
 
 
   

______________________________________

 
                                       

Edson Stefano Takazono

 
                       

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº

 

1.460/2019

 

“DISPÕE SOBRE  NOMEAÇÃO   

    

DE  

      

CANDIDATOS            APROVADOS  NO   
CONCURSO

  

PÚBLICO DE PROVAS 

 

E

   

TÍTULOS,  

    

REALIZADO 

        

CONFORME 

         

EDITAL

      

DE

 

ABERTURA,

  

PUBLICADO

  

NO

  

DIÁRIO

    

OFICIAL

 

DO MUNICIPÍO DE 
ANAURILÂNDIA/MS,

  

NA  DATA 

 

DE 02

 

DE 
AGOSTO DE 2017”.

 

O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito 
Municipal de Anaurilândia - MS, usando das atribuições que

 

lhes são 
conferidas por Lei:

DECRETA:

 

Artigo 1º -

 

Fica nomeado

 

a

 

partir do dia 03

 

de

 

junho de 2019, o candidato convocado, aprovado

 

no Concurso

 

Público de 
Provas e Títulos, que teve homologação de resultado final, pelo Decreto

 
nº 

1.298/2017, publicado no Diário Oficial do Município de Anaurilândia/MS, de 
nº 225, na data de 15 de dezembro de 2017, para provimento de cargos e 
vagas no Quadro Permanente do Município de Anaurilândia-MS, que 
cumpriram as exigências legais, conforme segue:           

           
QUADRO DE CARGO PERMANENTE.

 

CARGO: ATENDENTE INFANTIL (SEDE DO MUNICÍPIO)

 

CLASSIF. FINAL CANDIDATOS 

            

Nº -

 

IDENTIDADE                NOTA

 

   

07º Patricia Aparecida Gentil Ribeiro 

 

000859235

 

SSP-MS

 

 

73,00

 

08º Giseli da Silva Florencio

          

1555144 SSP-MS

 

 

70,50

      

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (SEDE DO MUNICÍPIO)

 

01º Joselaine Garcia dos

 

Santos Cordeiro 1628106

 

SSP-MS

 

 

CARGO: MOTORISTA (SEDE DO MUNICÍPIO)

 

09º Wanderson Henrique Niva dos Santos 001180380

 

SSP-MS

 

 

170,00

 

 

  

Artigo 2º – Deixou de ser nomeado, por não comparecer para 
apresentar os documentos exigidos no edital de convocação, o candidato: 

 

- Lucas Lourenço Albino de Oliveira 04º colocado

 

no cargo de Engenheiro Civil 
(Sede do Município).

- Sybele da Silva Vieira 04º colocada

 

no cargo de Psicólogo (Sede do 
Município), por apresentar Termo de Desistência de Vaga.

 

Artigo 3º -

 

O presente Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação ou afixação.

Artigo 4º -

 

Revogam-se as disposições em contrario.

Anaurilândia-MS., 03 de junho de 2019. 

__________________________
__

Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal

 
                      

PORTARIA Nº 081/2019

 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I -

 

REVOGAR:

 

A

 

Portaria

 

Nº 097/2017, de 20

 

de janeiro

 

de 2017, que nomeou

 

NENILVO ALVES DOS SANTOS,

 

para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO, SIMBOLO DAS-3, da Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia-MS, com validade a partir da presente data.

 
 

II -

 

Revogam-se as disposições

 

em contrário.

 
    
 
   

Anaurilândia-MS, 06
 

de
 

junho
 

de 2019.
 

 
 
 
 _____________________________

 Edson Stefano Takazono

 Prefeito Municipal

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 082/2019

 
 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I -

 
NOMEAR:

 
NENILVO ALVES DOS SANTOS, 

 
para exercer  o cargo em 

comissão de ASSESSOR, SÍMBOLO DAS-2, da Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia-MS, com validade a partir da presente data.

 
 

II  - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
   

Anaurilândia-MS., 03
 

de junho
 

de 2.019.
 

 
 
 
                                                  
                                       

Edson Stefano Takazono

 
                                            

Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 
 

                      

PORTARIA Nº 083/2019

 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I -

 

REVOGAR: A portaria 010/2019, de

 

15

 

de janeiro

 

de 2019, que designou a

 

servidora

 
do cargo em comissão,

 
RAFAELA DE CARVALHO PIRES, para exercer 

a função de Médico Veterinário/Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal 
(S.I.M) de
 

Anaurilândia-MS, com efeitos a partir de 01
 

de junho
 

de 2019.
 

 
II  - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
   

Anaurilândia-MS., 03
 

de junho
 

de 2.019.
 

 
 
 
                                

_______________________________

          
                                          

Edson Stefano Takazono

 
                                               

Prefeito Municipal

 
 
 
 

 
 
 

 
                      

PORTARIA Nº 084/2019

 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I -

 

REVOGAR:

 

a

 

portaria

 

Nº 009/2019, de 15

 

de

 

janeiro

 

de 2019, que nomeou

 

RAFAELA DE CARVALHO PIRES

 

para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR, SÍMBOLO DAS-2, da Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS, com 
efeitos a partir de 01 de junho

 

de 2.019.

 
 

II -

 
Revogam-se as disposições em contrário.

 
    
 
   Anaurilândia-MS, 03  de  junho  de 2019.  
 
 
 
 _____________________________

 Edson Stefano Takazono

 
Prefeito Municipal
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